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OPINIÃO CATHARINENSE. 

Foi encerrada no dia 21 a segunda sessllo 
do biennio de I 74 a 1875. 

Hoje, pois, que cada um dos represen tan
tos do povo volta a seus la res, e póde com 
calma ajuizar dos beneficios fei tos a esta 
provincia , no espaço de 61 dias de trabalho 
e discussno, relembremos os factos, e mos
t remos até onde póde chegar o mal que re
sulta do apoio a um grupo de tres entid des 
que desconhecem o engrandecimento e pros
ｰ ｲ ｯｾ ｰ ･ ｲ ｩ､｡､･＠ publica. 

Sem dotes pessoaes que os recommendas
sem, os di rectores da situaçno, tiravam sua 
{orça, seu prestigio da primeira autoridade 
da provincia, - e essa força os coustituia 
ins trumentos obedientes ao impulso que lbed 
era dado. 

A seu turno a autoridade, por uma con-
tradi li 

do p 

iria um coo tra o 
ventu be " r,l I I u 

So I el um tal estado de cousas, 
nno é comtudo inexplicavel: - o poder ca
recia de alguem, e eucon tra va malea veis in' 
strumento. ; estes a seu tUrDO saciavam-se 
com os dinheiros publicos, e almas sem seno 
timentos generosos, homens sem crilerio, 
sem capacidade, sem qualidade que os re· 
commendasse ao respeito publico visavam 

seu interesse apenas. 
Desse consorcio o que poderia resul tar ｾ＠
A installaçllo retardada da ｡ｳｾ･ｭ｢ｬ￩｡＠ le

gislativa provincial é a primeira ｣ｯｮｳ･ｱｵ･ｾﾭ
cia que dahi emana rigorosamente. DepOIS 
do muito esforço, depois de rogos e ameaÇ!ls, 
conseguio.se a reunil10 de li membros, vinte 

um dias depois do marcado na lei. 
E' este facto uma prova significati va de 

que o governo da provincia nno ｩｮ ｳ ｰｩｲ｡ｶｾ＠

confiança ; é uma prova de que os tres . ｡ｾＱｬｴ ﾭ

gos que o rodeavam nllo possuiam " mlnl.ma 
infi ｵｾｯ｣ｩ｡＠ poli tiClI, nem consideroçno social. 

As cousas assi m collocadas que direcçilo 
poderiam ter ｏｾ＠ trabalhos da as!alDbléa ? 

Era uma mutualidade de conces Oes, sem 
ueidade de vistas, Cllda qual procurando o 

interesse indi vidual. . 
Aquelles que assim nl10 procederam ｴｾｶ･ﾭ

ram de vêr as ideias as ｭ｡ｩｾ＠ generosas, Ins

piradas no sentimento do ｢･ｾ＠ ･ｳｾ｡ｲ＠ de su.a 
p ovincia, combatidas pelo silencIO, ｶ･ｮ｣ｾ ﾭ

d s pela força nl!merica da votaçno, ao mes-
o tempo que votava-se a favor de verda

eiras estulticias. 
Demonstram estes nOSSOi assertos a crea-

lnçno é de 4 li 5 mil almas, tendo 8ua muni. 
cipalidade uma renda nunual de novecentos 

mil r éiS; a opposiçllo que .oifreu o projecto 
da edtrada da Serra da Pedra, freguezia do 
Ara ranguá; a rp.jeiçno do projecto que crea
va uma escola do sexo masculino, no lugar 
､･ｮｯｭｩｮ｡､ｾ＠ - Pantano do Sul - escola , 
de g rande necessidade, ó. vista do avultado 
numero de creanças que ahi moram sem o 
alimento do espirito; o nno aceitaçllo do pro
jecto relati 90 á estrada de Lages, magna 
questllo para onde tem·se volvido todos os 
espir itos a:nantes do progresso: e hoje que 
se apresentavilo á assembléa peticionorios 
de toda o confiança- para levarem avante 
edsa empresa gigantesca, po r meio de uma 
cOlllpanhia- a assembléa sopbismou com os 
chllmados estudos technicos, vota ndo quan
tia para elles, como se nno existidsem mui
tas disposiçOes dessa ordem, sem resultado 
algum até o presente. 

.. li r ' ｾ＠ a 

I r . Ú ' 0 -

denadoj mas nllo a inspirando a causa da in
stucÇl1o, e sim difficuldades em que 05 co 1-
locámos, sahio rachitica e acanhada . 

As cousas ino assim, quando deu-se a re
tirada do governo, mas a falta de di recçilo 
coot' nuou. 

Ullla pretençno de arrasoada-creaçl1o de 
imposto sobre soMo, velas e assucar impor
tados, afim de monopolisar-se o commercio 
destes generos, é considerada um auxilio á 
industria provincial, sem attender-se para 
sua inconstitucionalidade, sem aUender-se 
que era contraria aos silos principios da eco
nomia politica, aos interes-es das classes 
menos favorecidas da fortuna, sem attellder
se que era inopportuna, imprudente a medi
da, por estar o governo tralaudo do ass um

pto da importação. 

Uma outra pretençno de ignal violencia fi 

propriedade alheia, fo i a ､ ･ｳ ｡ｰｲ ｯｰ ｲ ｩ｡ｾ ｮｯ＠ de 
uns terrenos pertoncentes a um particular . 

elD as formalidades legaes, sem a prévia 

verificaçl10 da utilidade publica organ isou-se 
11m projecto, á vista de uma ｰ･ｾｩ ｾ ｮ ｾ＠ do cer· 
tos individuos, qUtl tendo se dirigIdo á ca
mara municipal, esta Lomeou uma commis-

11 que fazendo a vistOria, reconheceu a in-s o, , . 
utilidade e a falsidade do quanto req ueriam. 

porém ftllizmento nenhuma destas pretcn
coes tornou-se uma realidade: aquella afinal 
ｾｩｯ＠ sua quéda na dovoluçiLO fo ita á asSom
bléa pelo actual adlDiniótrador; esta nno ｾｯﾭ
dIa vingor sem o maiur escandalo, e por ISSO 

C! o d a co ma rca d ･Ｌｾｃｯｾｲｾｩ＠ ｴｾｩ＠ ｢ｾ｡ｾｮＡＲＡ ＧＺＢ［［［ＧＺＧＮＺＮｉ￭ｩ￭ｩＢｬｉｉｉｬￍ￭ｩｉＮ＠

As medidas tomad .. pela ai embléa fôram 
apenai nm retalhamonto das rends5 sem uti
lidade publ ica. E cou a l iogular ! quando 
tratou-ss de votar o auxilio de leis con tol 
de réis 'compaohi cath8rlllense de nave
gaçl10 a vapor entre esta cidade e a da La
guna , entendeu-se que a provincia nllo o 
devia fazer, nem podia por causa do estado 
precario de suas rendas! 

O que fez a a,sembléa nesta aessl10 encer
rada a 21 do corrente, perguntamos nÓl 
agora 1 

Estradas e instrucçilo, já o dicemos, de
vil10 ser os pou tos capitaes de todos o. seu. 
e forças . 

A estrada de Lages - nllo serA uma rea
lidade, a instrucçno nllo foi curada. 

Quanto a este ultimo ponto, tantas vezes 
recommendado pelo governo imperial, tan
tas vezes repetido, apenas na lei do orçamen

to - LI" t tl 'l i • 

r 

do pela a 'sembtca proVInCIal r 
Considerem os membros dessa corpornçl1o, 

no silencio de seus lares, passe cada um em 
revista os bens outorgados á provincia, e a 
esterelidade dessa sessilo, erá a concluslo 
100"ica e necessaria de 61 dias de trabalho. 

D 

Eis as conseq uencias de um governo sus-
tentado por incapacidades, homeas sem 
prestigio, maleaveis instrumentos. 

RoforDl.3 oloitoral 

egar quo a faculdade L1e votar seja um 
direito politico é deitar por terra todo o 
edificio do y tema reprcnlalivo, solapando 
o seu mesmo fundamento, por isso que é s0-
bre esse direito i03uferivcl que de. cança 
todo o machioismo governamental lobre es· 
e regimen. Ou o direito ｾ･＠ ｾｯｴ｡ｲ＠ 6. um di-

reito político ou não ha dlretlo pohllco oa 
carta. 

Todos o poderes politicos ｾ￣ｯ＠ de1esações 
da narão. diz a con tituiçio, arllgo .... Por
que f porque sob o regimeo do ｧｯ｜Ｇ･ｾｮｯ＠
constitucIOnal ｲ･ｰｲ･Ｄ･ｯｬｾｴｬ｜ｯ＠ a verdadeira 
soberania reSide no corpo moral da nlção 
o é rnaoircstada pela opinião publica em li
das a. suas o>.igenciasi porque essa YODIa
do soberana nllo podendo por li mesma •• 
apresentar para ｬｬｩｲｾ｣ｬＮ｡ｭ･ｮｴ･＠ ･ｸ｣ｩｾｲ＠ li PÔ' 
om pralica o' seus dlrollos magesllllCOl,lem 
nece sidado de constituir-lO em seus dele· 
gados, li esse. delegado_. que 5.'\0 os ｾｳ･ｄＧＮ＠
do pudor pobllco. per oDlficados OS dllf.,...· 
tos ramo do poLler Ilublico. não podem re
presentar .\Oão á ella, como a QOICa a81«1-
dado soborandjure ptopriD Ool co ..... 
locial. 
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• 
de eM por 118ce .idl'" marchar de perfeilo 
Iccom r_ poleocia ,bamadn obe
'1I1a lei r d.1 pelos orgam io· 

opllllo publica. 
poderes pelos qllaes ｾ･＠ ma

ＭＺＺｾＮ＠ delegaç.'lo oacioual. prima um os
li eo!lr. 101105 os oulros .ua supre
..... uullellcia. por ser 3fl uelle quo. e 

e. mai direclo eootacto com a oaçao 
• fncerra em i a mais olcvadas allri-

8111 uma mooarchia repl eseutatlva. 
, o poder "'lIi-I,llivo ｣ｯｭｰｯｾｴｯ＠ de ､ Ｎ ｵ｡ｾ＠ ｾ｡ﾷ＠

• Iras-uma lemporari3 e outra 1·ltallcla. 
Ora, o pOllrr legi lalivo é. coo ｬｩｾｵｩ､ｯ＠ ptl

lo ufl'ragio cl03 ｣ｩ､｡､ＸＰｾ＠ ｡｣ｴｬ｜ｏｾＮ＠ slgnlfican· 
do. • pr o IM cid.ldãu. quo ｉｬＬｴｾｯ＠ uo 
ｾｯＦｯＮ､Ｎ＠ IOUI direitos polilico. Coos!. arl 
91 § t. 

IIls em que se rUDlla o poder leglsb.li'o ? 
DI nee •• idllle Ilue lem o ｣ｯｲｰｾ＠ ｳｯｲｾ｡ｬ＠ lI.c 
ser rllldo porleis unirormes e IOV3r1a\eIS 
para applicaçAo do direito. afim de quelollos 
o .lIrtilos dos ridadflOS sejam re, pellado' e 
garilDtulos IlJ ｲ･ｾｬＢ｣ｉｉｙＧＱ＠ pl 0l,orçilo de igual· 
d.eta. ･ｬｩｾｴ･ｮ｣ｴＳ＠ social é 110Ilen(\(1I1O Iles
.• coosagraç:lo do direito iorli\' i<lual 110 uma 
ｭｾｮ･ｩｲＳ＠ igllalllara todos: desde que dcsilp· 
ｰ｡ｲ･･ｾＮ＠ si fo ·tl possivel , o COlllplexu d"s 
Il!is organic.11 de uma socielbdo. ella para
Iysólfia o sen curso. deÍ\andl' IOj!o do ･ｾ＠ is
!ir pela conrusão de 10.la.; as ｩ､￩ＳｾＮ＠ pelo des· 
conhecimenlo de 101101 os pllllcipios. U que 
. eriu da rômilia ? o que seria da proprieda
de? o qlle .eria mesmo do todos os direitos 
ualuri,e< sem a sua coosagr,lç:lo na OI uem 
ciVIl Y ｖｾＭ ·e. pois, a imporlancia e a ma
gnitude 110 poller legislativo. 

QIIoII é. porém. li sua roole ? ｉｮｱｵｾＡＺｴｩｯｮ｡Ｍ
\clmcoto o direito, que lem a ,ociedade de 
e ｧｯｾ･ｲｄ｡ｲ＠ por si me ma. ror con.equen

Ci3 e\. e é um direito congenlto á me m.1 o· 
cieda e. E,se direito não o.le perlenccr ti 

Õ ,i Osp-
litico.. 'endo e e diroilo allincll le ao fim 
da cou ervação social e o flue o pl en<lo io
limameole á aulonotllia do corpo polllico ptllo 
equihbrlo q\le consenoa l1e todos ｡ｾ＠ parles 
do co organi mo. não pÓde sahir fóra na 
e phora do direilos polllíco;; parll eotrar 
001 olllra cathegoria. Embora prec:l.i 'toote 
á toda e qualquor COO'liluiçtio. (que não 
fez 'enão impltcilamcute coo agr31-0) 0110 é 
enlrelanlo o llireilo polatico por e\cellcncia. 
aquclle qllo dá ba e c fuo rlamento a lodo 
o ､ｬｲｯｩｬｯｾ＠ polilico§ ｲｾ｣ｯｬｊｨ ･｣ￍｬｬｯ＠ 00 cid,l
rl;io. E' oi o flue coo 1,le a sobrrUOIa, que 
oulra cousa oão ó .inflo - o poder mOTll/ de 
ｉＩｯｶ･ｾｮ｡ｲ＠ a sociedade O" de dlTl!Jir as oCffJeJ 
rio cldodljof pllrO o bem commum de lima 
manclrn lndependente de lotlo mpenur Iw
mano. 

ｏｲｾＬ＠ si o so lIireilo ó um dirOltu enllncn
lomeuto polillcu para o corpo moral ua na
ção. ;1 parto relativa, lI"O rompnlo a c.1da 
11m tio ell· membro ,con 'Of\'a pcrfeitamenle 
r lo Ulhlll0 c. rJeler. )iorqUtl ﾫ｣ｬｬｴｩＬｬ｡､ｾ＠ h1\ 
m'11I1 ｣ｯｭｰｬ･ｾ｡Ｎ＠ lem fi 'ioclelh<l a OIf 013 . 

r.lclllllade • o me,mo IhrcllO. a.' 010,01.1 
lrnlll'lIrlol' li a ｰｩｲ｡ｏｾＬＮ＠ a. llIe,mas \ IrllI,le' 
8 ｾｊｯｦ･ｩｬｯＧ＠ do ｩｬｬｬｨ｜ｩｴｬｬｬｾ＠ do quu compuc· c». 
8 porrl'lU . 'a Ir,.11. mis ;10 110 C erc/Cio fio 
Ihreilo não pÓlio alltr;lr a nalureza !.lo me • 
mo 1111 110. 

Opinião VaCIUlI'lueusc 

ou meDes amplas. segundo a ioleo idade 110 
gozo dfsses direilos. . . . . . . .• • .• 

. • Os' ､Ｇｩｲｾｩｬｾｳ＠ ｰｯＧｬｩｩｩｲｾｳ＠ 'sãO' ｦｩＧｬｨｾｳＧ＠ d'a ﾷ｣ｯﾷｵｾ＠
sililUiçào do Estado. que ･ﾷｾ｡｢｣ｬ･｣･Ｎ＠ as coo
dlções lIo gozo dollos em ｶｬｾｴ｡＠ do lolere.se 
ria ,oc lellado e da lIIaoulençao das ItlJenJa· 
des pulJlicJS e indlviduae- Q para que o po
der se exelça por esse ' phHr6e ' ｡ｧｲ｡＼ＮｬｾｳＮ＠ e 
não por Hléas de aUlbições pes oaes ou lula-
re ,es 11IIgimos dos govelOaDles. . 

« E' por isso me 1110 qUtl os <.Ilroll03 . ou 
liberdades polilicas fio po.las elll perigo • 
ou deixam lIe e:l.islir, rlnsuo que por IIhlne
jos quaesquer os Cluadãoi OUl ｾ･ｺ＠ de ｉｄｾ｣Ｎｲﾭ
virem 00 poder publico ou reglmeo pohllCO 
e go\'emamental do Eatado. sogundo .sua 
｜ｯｮｬｾ､･＠ e prerogali\'a' são coagldus, ou IIle
gllim11Deole illudl!lo. . . . • . . ..• . . . . . . . . . 
• • « Ｇｔｾ･ｾ＠ Ｇ￣ｾ＠ ｯｾ＠ ､ﾷｬｲｾｩｬｾＮ＠ polilicos, e tal ó a 
ua imporlancla. conquista ､ｯｾ＠ PO\OS .Iivres. 

que Dão ba;:la ｡ｬ｣ｩｬｬｬｾ｡ｲＮ＠ qu e e pl eClso .a
lJer eon,crv;lr e defcnucr em loda a sua 
pico ilude. Passou. otIu.cou- Sll. pa ra selll prll 
o e<plentlor. a grô\ll1czJ precaflá o saDgrell
til das conqnisla,: mililares DOS secu los ;lclll 
ai e fuluros da clvilisação; a graUlh'za roal. 
a oloria o a felicidade do IIO\OS e dos go-

e . h 
\'ernos oão pÓlio 101' e uflo lera oulra uase 
firme quo não sej\ ,I das Iiberdalles do ho
mem e do cid,ldao. forca crclIlIoras, fecun
da e quasi Ollloipolcu·les . IlIsliluitlas pelo 
ser elol 00 ｰ｡ｲｾ＠ e bem c lar da ｨｵｭｾｬｉｉ､｡ﾭ

ue, Il 

E'sas palavras do erullilo marquez de 
S. ViclJule encerlllln 11m scnlillo profundo e 
uma vordade palpitanlc. 

'o governo represcnlalivo. go croo de 
lIelegaçüo e 0111 quo os pvderes tiram sua le
gllimidatle ua oulurga nariollal, o voto DC
cc sa riaOleule é um lIireito pOlilico sob pe
oa de ｾ｣＠ lornarem oulros taolos absurdos es· 
e me 0108 podere5. 'l\lC gyram n3 atmos

pbel ｾ＠ social COIIIO aslrO iOlllspensaveis pa
ra a manulenção da oruom pos.;ivcl no 101'

velliohar eocoolralllco d,l s ｾｲ｣ｴＡＵ＠ humaoll9. 
i u voto nflO é 11m direi 10. si é lima fIlOC;IO 

exerCida pelo cid.ldão, cUe enlra Da C,lllÍc
goria dos favores concedidos pelo governo. 
u uá bU eH lflo o infl\l3lific3vel conlra -seu o 
de ser 11m f<lvor do goverllo ,Illuillo mesmo 
Ilne se apresenla como o slI"lenlaculo delle 
Il em o quo elle uno so pÓlio manter pelo 
mrn05 na allura. que lhe est:í lr.lçalla lia 
aUlonomia socidl. 

Allldô ｭ｡ｩｾＮ＠

So o vulu não ó um di reito. ･ｾｴ＠ ｾｬｉｪ･ｩｬｯ＠

ti coolin;;cnci,1 110 ser reI Irado li o eidadãu 
ompro que o gUI'or no ｾｓｓｉｉｬｬ＠ o onlendel' 

\l'um mumtlllo dos capric ｾ＠ de 'tlU ilr· 
lJill'lO: C,IIHichu. quo pÓllu ir alô ao 1'01110 

<lo mudar a f6rmu Iln govelllll ＱｬｬＧＱｾ＠ O:l.líllC
çãll 110 \oto. ｎｾｯ＠ e ｣ｯｭＨｬｲ･ｨｾｲ｜Ａｬｯ＠ o ;d
cance ､ｯｳｾ･＠ ｡｢ｾｉｉｉＧｬｬｯ［＠ ｭ｡ｾ＠ t:lmltem lia .. so 
p6ul! reclIsar sor elle a cOlIsequllllcln da 
Ih Orlol ｬｉ･ｧｬｴｨ Ｇ ｾ＠ 110 diacito. 

o' clemais cidadão. de modo que o corpo 
-ocial c.llninh3 desa 50mhrado pela sroda 
do scu desco\olyimeuto physico e ｾｯｲ｡ｬＮ＠
Elias trabalh.lm cmpre 110 propollto de 
｣ｯｵＧ･ｲｶｾｲ･ｭ＠ es e equililJrio ocial tão ne
｣･ｳｾ｡ｲｩｯ＠ ao engran lecimento do paiz o sem 
o qual elle é olJrigauo a relrogradar uo ca
minho comcc.1do. 

Mas li coúsa muda de nspecto quaDdo 
se trata dos direito' polflicos ｲｬｯｾ＠ cidadão. 
porquanto esses direito- r?osLiluem a boa 
organisação de um povo ｉｉｾｲ･Ｎ＠ e sua CODS
Lituicão é um r.lclo especial. que se le
vautá singular 00 horisonte do paiz. e que 
se revesle de um certo caracler. conducen
te a COII ideral-a a arca sanla da socierla
de, em cujo aotuario Dão é dado a mã?!! 
pffifaoas impunemente tocarem. Ne, e dl
reilos. \'erdadeiros ｢｡ｬｵ｡ｲｬ･ｾＡｬ｡＠ ｉｩｬｊ･ｲ､｡､･ｾ＠

publica .. não PIJUtHlI a legislaluras ordiDa
rias inlromellcr-se. soh penna da desapru. 
mar-5e e bal]uear o edificio da societlade, 
arraslaodo tudo após slla queua. 

E eS50 principio salular e fecuodo roi 
proclamado pela consliluiçiio politica do 
Imporio . 

(Da Nação. ) 

GAZETILHA. 

Vapor. - Entrou a 21. procedente 
ela eôrte o paq uete Camões. 

Companhia do deposito. 
_ Deve em breve chegar R esta capital a 
compnllhiJ\ do deposito de illstrucçl10 exis
tente nesta cid"rlt'. e a qual segulO com al
gumas prnças d1\ companhiJ\ fi'l:8 pata o nor· 
te do imperio, por causa do movimento se
dicioso q lIebra kilos. 

Estn companhi1\ se acha na côrte. e tem 
até 8gorll pl\iS8du como eompauhi da gU8r
oiçl\o. fluando ê do deposito de iostrucçllo. 

AU comlOllndnnte é ＱｉＰｾＭｏ＠ amigo capitllo 
Csodi,lo Alfredo de Amorim Caldas. 

911 g da.- No ,tI'inos veio de pa -
sagcm pllrd est1\ cidade nos o patricio major 
José Maria tln Garu1\ Lollo d'Eca, com 40 
dias de licenc'\. • 

Felicitamod R sua illustre fRmilia. 

Encerramento. - Foi encer
rnda a 21 do corrente a 2.' ｳ･ｳｾｬｬｯ＠ da actulIl 
legislatura da 8ssembléa provinci1\1 Presi
elio o encerramento o sr. Carvalho Filho. 
como 2.' suppleote dos secreta rios. visto 
corno pro,:idente. vice-pre ideute e secreta· 
ｲｩｯｾ＠ ui\o quizullo comparecer e'so RctO. 

proroga ,ão. - Prorogou-se por 
ｭｮｬｾ＠ oito ＱｏｴＧＷＮｾｳ＠ o prazo coo tlltlO 110, r 
｜Ｇｩｳ｣ｯｮｬｬｾ＠ dd Jhrbl\cellll pllra i!lcorporaçi\o JI' 
compl\nhl!\ '\0 mlueraçllo lIo canilu Jo Tu
Inrno. 

Contlloto._t:::ugllntlu nntirin o ｄｾ＠ . 
pcrtllclor de ｾＵ＠ ､ｾ＠ 011110, consta tCI"'C U do 
no Itujnhy rerim otos. alguns ｉｬＧｲ｡ｾ･Ｂ＠ co re 
indiviltuos qll ｊ･ｾｒｶｩｰｲｮｯＭｳ･Ｎ＠

U ｾｯｬｵ＠ é um direilo. o 11111 lhrellu t;IO 
IIeco'sario o ｣ｯｮｾ｣ｮｩｴｯ＠ com a l'\i't IlCIó' 
11.1 sociedallo qllo n lei o tCIO Irall for
mauo em UIII cleve r imporiuso. uj ol lanllu 
a uma OII1H, n'lllello quo o 11110 vai prc -
lar. 

O jlli1 1\11 Ilirpitn ri. cornnrclI ｲ･ｱｬＱｩｾｩｴｯｵ＠

ｦｵｾｬ｜＠ pnrn tOrtlllr dlfoctl\8 a prisno lIo cri· 
ｭＧｉｈＱＢｮｾＮ＠

ｬＧｾｬｯ＠ quo .rguill no •. LOILr IIfO o C pit10 
J'l'lcphillo AntonHl do Ｑ ｾＱｉＰ＠ COIU elOI !luar· 
Illlv ､ｾ＠ poliem, 

Se Ｑｉ｜Ｇｾ＠ ｾｯｭｯ＠ o gU/Lrd ｾ＠ ｬｯｾ＠ 0<, nno vi
ri mo.; c.,to \lmbllfll o .• qll., I'urontr!\o s 
ｬ｜｜ｉｴ ｯｲ｡､ｬ｜､ｾ＠ . • CJIIl'r poticilleJ, ,pior jlltlici ｲｩｮｾＮ＠

E' Il ,a n Ih UI ia Ｎ｢ｲＮ｜ｾＮ＠ rIa !lola . cicllcla 
o COlha rndj lia leI. .1I·ahi re uh, a cl.lra loi lia 1011. porfl'lla 

r.vlllolICq IluO o Ilircilo 110 \1)lar é 11111 Ilheito 
obro Ulollu pollllc" . o 1'Í11; .. I;io qlll\ c'ilá \11 i 

vllo. ale 'o ｲｬｴｲｾｬｬｯＮ＠ ･ｾｴＮＱ＠ rtll a 1I 1011.1 a ingc
rOllrlil n·1 ?IJIIIIIII-lr.lç:lu 110 ｉｾ＠ lalll' o por 
cun ｾｉｉ＠ UI'OCla. (lo gozo IIe 10110 o ootro. 
Ihreilu pulllico. ｾｬｪｬ＠ i o 11'10 10110 ｾ＠ ｾ＠
､ｩｦｾｩｴｯｬ＠ Ilncorrem Ilello e n-lIo ｬｩｲｾｬｮ＠ O 011 

Or a. 1II'SIIo qllo o ｲ ｨｲｾ￭ｴｯ＠ elo valo 6 11111 111 
rello polillCO, 1Ii10 pólIo c lar ｮ､ｾｬｭｬｯ＠ á 
IIvcnlll;d"lallo clll . r rollO<ldo \lor IJllalquor 
It!KI'lalu rn. O direito de voto Ó 11111 Iltrllílll 
aeim.1 lia domilis 11I1'01l1l )101.1 ubhnll(ladu 
cio fim. quo \LiJ. o 611Ô,Iu er Ibllrado 110 
cldollilC com o mandato e\llre o Ud lUe ma 
lIarüo 

•• lU 'hn nt . - l dl.12 elo 
ｃ＼ｬｲｲ｣ｬｬｴｾ＠ ｦｬｬｬｬｾ･ｯｵＮ＠ ､ｾｰｯｩｩ＠ do !ougos soffra
mento.;, u ｴ ｾｬｉｲｬｬｴｬｬ＠ lIo ｾＧ｜Ｈｾｲ｣ｩｴｯ＠ Jo\itn Dllnrte 
ｾｴＱ＠ \'11, 111111 11 11 cnthllrlllell'o Ili<tin tu por 
.l\R IlItclligNICil1 nuh,,·. ｱｬ｜Ｑｴｬｩ､ｬ｜､ｾ＠ • m id 

llln rlltllrO ｲＢｰｬ｣ｬｬｴｬｯｲｯｾＢＮ＠ 101119 11m e ptlf U' 

ç qu 'rn dl\ cln" militnr. 
A p 0011 11 n e p de br ｾｮｶｮｲｮＭｳ･＠ DO filho 

dllrcto d tn pro incr •. fundam ento. • 

() 1]111' ,10 CliUl Ir ItO o direito pullli
ro I( O IhlOllo pohtico , o n ｜ｬｲ･ｲｏｉｬｾﾭ
IIV • ､ｾ＠ ｾｬｬｲｩ｢ｬｬｩｯ＠ • raclIll\arle 1111 poder 
IJB inlu r ? tllférll IJII ú illlllrcct3 ｉｉｉｾｉ＠

. ｾ＠ logl lalura ' ortllnHia lôm n 113 

rilLI lrdrntla \leia 111 ma Ih tUI ela UO lia 
mls ao, es a nu: ｾｯ＠ lell(1 o o pena o 
ra cl lllllr a. rclnçOcs 110 momllro 11.1 com
lIIullhao parll CIJlII o ｉ｜ｏｾ＠ rllu 1 1'.1 1,1 luna 

illtlll cur ndo as nll1 pr p rntori • 
'1" nu . tlulllnte do Rlltlg"O LYCl' • j ｲ･ｾﾭ
glll um peraotllco IIltltlllotlo - I'\C\J\ _. , 

. cr V 11 \llLl pl'qu \10 ruml\lIC • e • mp II 

pru I"'l1ltlllltlUlf' tllu.I., \I \ 1 .. 1!t1 1111 111 • 

, 
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Oplnli Cl ｾ＠ .Ill\r 11('11 :I 

IRrel ,I) phftrmn p.utlCO', ｯｾ＠ on ｲｮｨｾｬｲｯ＠
CI ,.!]lI do v z em qllando, ｒｲｾＷｾｲ＠ tio rUd 
cootlnllO, ｲＢ＼ｬｾｃｉｴｬＱｲｮｬｯ＠ , ｾ＠ rIa n cMII" I1 
I. rI\ com ｳｾＢ＠ ｾ＠ lro p \lco, p rn arrancar g ographo ," rl1u n "r .) 

. 1 - OI e twl.llllt 01,1 {lI ui.! ,,, ｵＮｴｉＬ｢ｾｉ＠ .. -
clllns no tltlperlu. Ｇ ｃｯｲｮｰｲｾｨｾｮ､ｾ＠ le" u til
d ｉｉｴｾＱ＠ do cur o up tlor. ｮｾｯ＠ o d' "rep"
mtorlo., posto q uu ",}fle o f"euIJadt' . 

17.' O 'lI/ e l'nq/lr a rontra/Jl/lriiO punIa
raa que fllr lO"re tlR I!lU IAI . 

ou aR mtllS hl\rmomn M \>8 r I lIt r 8 por mrio ti a con-
tribulçAo iJ I'r CIO: \.", qu P Ir" r.on-
tnbulçBo ante de ter- <lado o CI o ti .\ ' Jlllda - alil-o 1\ gu','rra contrn o go

"\\rlo tio l' rAglI y, ollale obteve o olficlnln
to t r n por ｾ＠ u vnlor e dlllirnçno, 

Qu oalo devia começ r a ｴＱ･ｾ･ｮｶｯｬｶｲＮｲ＠ ｾ･ｵ＠
､ｯｴｾｾ＠ rI', one parn depoRitllr nos p'\ de '11\ 

prOVlllCIn aR troph,\09 de ｾｕｒ＠ glorill, foi n,' 
!lOr da Juventud arrehalRI!o <l" t'ulrA nó 
p lo brft,o implocllvel dll morle. 

no ,110 i cnlo, n r. til IIII1t6 dn Iyelo , e 
dp outro p tnhpl,'rion"l1ltl Jlulollco 11,' 111-

Iruerrui 2.', Ｇｉｵｾ＠ u!lo lenh 11110 captur Ido 
Ipra I) ｉＧｾｲＮ＠ ter ,lpi '\fIo Ｈｉｾ＠ ｣ｯｲｮｲＮｲＬｲｾｲＬ＠ IlInl\ 

ｖｐｾ＠ 'I'te t<ll ort 1\110; :3.', '1'1", prove 011 qUA 
ｾ＠ til -rvando ｃｏｉｬＩｾ＠ clllplro ou t!mpr"g"tlo 
de algum Ch 011 tn\) lecirnpnto r"CTlmsr· 
clol, ou que e ti, ervlndo COIDO CAtxelro ou 
ＢｭｰｲＧｧｾＬｬｯ＠ em 61 UID11 CR "OU e ｴｾ｢･ｬ･｣ｬﾷ＠
mento h'loc rIO, ou Ijua u til serVlntlo r.omo 
Clll. eiro ou mpregado um nlgum ca a ou 
e.tabeloCltDP.ntll lodu trlal 011 Agrieol8; 011 

'],,', Rpplic8 e cum pruv ilo ou ｰｾＧｲ｣･＠ Ｇｦｦｾﾭ

cLÍva'llonte ulgulDa ludu trl ou occup. ÇIlO 
uul (corno p dr '\rU, ftp8t aro, carpilllPlro, 
tRnouiro, alfRillte, pintor, cllrrocpiro. Cl\p -
t .. t, tlutureim, chapdeirv, funileiro., rra
Ih"iro, lavrador, pe.cador, carniceiro ･ｬｾ＠

etc .) ou quo e tuda algutoa cicndl\ ou rte 
liberul (como philo.opuin, geomelri , hi to
ria, chllnica, bUlnnica, mu,ica, pinturI\, de
seuho etc. etc.) IDa é prect o IjIlO tp.l1h ido 
IIpprov!ldo em alguma des,n CDatp.ria. 

Oh !! 

ｴｲｵ｣ｾｯ＠ secundn,ran., lU lI'nt do, pelo E ta
.J? ou pela prtlVlllCt.,. ou por particulAr d, 

"1I1d" <luu ｰｲｯｙｾＱｴｬ＠ 11,<"luidudo P nprovett -
ml'uto \ 

:: O ro. to quoj ｭＸｩｾ＠ a cur pt'rdera 
5 - O es/wl,mtcs (lar curSaI /heolol]lcO' . 

li' O, C .• tlltl'lrIte. dos .emlrl"rlOs . 
7' Os eccl'slIutleol Ｈｬｾ＠ ordens ,,,cnll. nte ｯｾ＠ p rlgOR dos comb te " 

tornou- e da cur do yrio 'lno alumi o tem
plo, ｰｾｬｯ＠ 'opro gelido da lDortei 

.. ｏｾ＠ labia. , 

, O que serutr de O/flpllro e .. Iirneutar a 
irma h·>ne·tR ljuer'"J a Irma olteiM, quer 
. ｾｪ｡＠ VlUYII, otO' é preci80 que est.j vlvuudo 
610 Rlll\COmpHlhl . 

.. c.,)UI'; com o frio ＸＰｲｲｩｾＰ＠ do dI' pro, o, 

.. He.pondiom 00 sibillllr dns bn1la., dnq me

,. Ao e tampido lremetdo 
(tralbas, 

"Do cllnbilo, quo ､･ｾｬ｜ｳｴｲ･ｳ＠ derrnmAvlI ". 

colhidos estilo pora sem pre pelo osculo da 
inevitavcl morte; 

.. O corpo ｳ･ｬｄｰｲｾ＠ ｮｬｾ｡､ｯＬ＠ e firme em melO 

.. Do temporaes da guerra, dos combateij ." 

boje inaolmado ｾ･ｲｶ･＠ de pnsto as Illitoarlns 
da terra! 

TempoR que se fomm, recordaçoes da in
fllncia, que e do companheiro sempre ale
grP, spmpre animado, qlle nos eutretinha 
nas h oras de ､･ｾ｣｡ｵ｣ｯ＠ de ｮｯｾｳｯｳ＠ labores 10-
tellectuaes Y , 

" Inda parl'ce que te vejo e tp escuto, 
" E já eotre IIÓS media a eter01dade ! ! .. 

Nno fn\lemos de ｮｾＬ＠ ｦ｡ｬｬ･ｭｯｾ＠ da viuva 
desolflda. dos pequenin bos orphnos. de SI'US 
irmnos pes .. rosos, de seus parentes e amigos 
eutristecidos e da crepe com que se deve co
brar esta provincia, por v8r despedoçada 
contra fi lage de um sepulchro, tanta eRpe
r80<:8, t!\o nobres qUlllidades, tao rebu.;ta 
iotellfO'tlucia, um militar qtle hontl'm mos-., . f trou o que era e o que serIa no uturo. . 

Assim cahem umas após outras as glOrias 
catbarinenses. 

A' desJIAua viuva, a seUd irmnos; a seus 
companbeiros de armas enviamo-lhes nossos 
doidos pesames. 

Outro.- Falleceu a 21 e sepultou-se 
825 R sO"' ra do sr. J osé Rllmos da i1vo. 

asas" pesames a sua fllmilia. 

INEDlTORIAES. 

Sr. lledactor. 

Queira ter 11 bondnde de ｉ｜ｾｲＡｲ＠ um espftço 
ero seu jornal para duro ｰｵ｢｜｡ ｾ ｴ､Ｎ｡､･＠ a e,tp.s 
mpus apontamentos. ｦｉｾｭ＠ de mRtd tardp. po
der orO'lIui,ar !lsses dIversos elpml'nlos de 
\1 m ｭｾ､ｯ＠ q lIe fiq ue ao alClluce dI' q UA 11 \ter 
intP\l igen cíll, . 

Oll,sumpto exige mInta clnrezn, e con-
vém que oó. coocorralDOS ｣ｾｭ＠ ｉｉｾ＠ frarl\s lu· 
zes que possui mos para a bôa execuç!\o d" 
uma ｉｾｉＮ＠ ql1' deverá n3l<lralm n ntp, PIJrf\n rar 
muitas difliculdades em sua prattca. 

A lei do recrutamento con\'ém ｾ･Ｎｲ＠ ｢ｾｭ＠
conbeeida de touos, tanto dos que ｴｬｶ･ｲ･ｾｮ＠
de compôr a junta, ｣ｯｾｯ＠ dos que devt'1tl S\.r 
com preheodldus no "la. tl\menlo. 

Por isso dei -me ao t ro bal ｾｉｏ＠ de tomlH ･ｾﾭ
tes A ｯｮｴｬ｜ｭ･ｮｴｯｾＬ＠ pMa muts ｴ｡ｲ ､ ｾＮ＠ ｯｲｧＧａｮｾﾭ
sal-of com 1\ maior chreôa qu e mc fo r POSSI
velo sacrifi cando a bell eza da fórrn ll á com
preheo<;:lO fact\. 

APONTAMENTO . 

ISBNÇOIlS _ Em ｴ ｾ ｭｰｯ＠ de ｾ ｮ ｾ＠ e. ｾ ｜ｬ･ｲｲ｡Ｚ＠
1 ' Del eito phy sico que os IObabl la te parll 

a ｴｬ ｾ ｬｬ ･＠ se r vico. Co mo fllltA de um braço, de 
ｵｾ ｡＠ mllo, aleijado de um pé, de urna per-

na etc.) . b bTt 2.' Enfermidade que os .'" a I I e ｰｾ ｲ ｯ＠
aquelle serv iço .. (Como. a. ｴｹ ｾ ｉ ｃ ｒ Ｌ＠ e outras 10-

9.' O '1"e ul<mmtar e educar orvh o !]Ile 
ｾ･ｪｮｯ＠ ＢＮＬｵｾ＠ irnlilo., Ｈｾ＠ uno ｰｾｾｧｯ｡＠ e lrllOll1l), 
mliS é precido .. in<l" quo u ｯｲｰｨｩｬｯｾ＠ 8cjn" 
ｭｃｬＱｯｲ･ｾ＠ ､ｾ＠ ｲｬ･ｾｾｯｯＮ･＠ unnoR , 

10.' O (ilho '!.mico 'lue VIver em cotop"
Oh18 de ｾＢ｡＠ mlli viuYll, mM" ti preei. o que II 
viuVR ＮｾｪＢ＠ deereplta ou \'8Ir·tudinarili, isto é, 
velha ou adoentl\llII, porque ,<t' fôr ｭｏｾＱｬ＠ em 
ser ｴｬ､ｯｾｵｴ｡､ｬ｜＠ o filho nUlco uno fica isento. 

11.' O filho uuico que VIYer em campa
nbi .. de SUI\ ml\i ｾｯｬｴ･ｩｲ｡［＠ mas é preci,o que 
a mBi s.ja decrepita 011 v letu<liouria, i,to é. 
de Idade Ｘｶ｡ｮｾｒ､ｾＬ＠ 011 adoeotllda . 

12.' O filbo' tlnico IjU8 viver em compa
nhia de dtlll pai; IDU li I'rccislI que o paI beJ1l 
decrepito ou vtlletudiollrio, em preci,ar .er 
viu.o;" por con.egultlte fica tambem \:lento: 

13.' O filbo unico quo \lver em COIDP"
I1hiR de seu pai e de ｾｵ｡＠ mni - quan<lo ed
tes forem decrepitt," ou vul.,tudlo"rio 

ODSP.RVAÇOES.- os CRSOS lO, 11, 12 e 13, 
hnveudo mui; ue um, será iseuto o mais ve
lho, porém ｾ･＠ o pai ou a Illni quizer póde 
･ｳ｣ｯｬｨｾｲ＠ 11m outro. 

os casos e 9 parece, segondo a lei, que 
se ､ｯｩｾ＠ irmllo$ 011 mais irml1o' alimenlarem 
a ircuã honesta, ou educarem e aliment8rem 
um ou mais orph os em comml1m, quo fiCa0 
ｩＮ･ｮｴｯｾＮ＠ e nem a leI ｣ｏｬｬ｣ｾ､･＠ á irroil onb t 
o direito de ･ｾｬＧｯｬｨ･ｲ＠ um, os.im como tam
bem nrlo coocp.de ad orphlln. ou orphüos. 

14,' O genro q uando ｾ･ｵ＠ sogro ou 'ogr8 
ｮｾｯ＠ tem filho doltelro varilo eUl SUI1 eompo
ohlll. 

08 ERvAÇ;i,O.- E .e ttver dOIa ou ｭ｡ｩｾ＠
georos 7 Poderil escolher nUl ､･｜ｬｾｳＧ＠ A leI 
nadl\ diz a edse respeIto, mas prece que 
deve escolher. 

15.' O neto lambem é isento . se o pai ou 
mllt ullo tem um filho .ur!\o, uuto gemo, e 
no caso de ｨｬ｜ｙｾｲ＠ mais de uto oelu, o avô ou 
avó podfl escolher um ､･ｬｬ･ｾＮ＠

16' O Vll.LVO que nlimeutar ou e<lucar 
filho legitimo ou ｬｾｧｩｴｩｭ｡､ｯＮ＠

OB"F.RV,\Ç-O.- Os filhos legitlluos sno .0' 
havidos de jU.tRs nupeia": i-to é, de p te 
mo.i eutre o,; qtlaes 01\0 hC\ Impedlmeuto qne 
os prohib,\ ｾＨ｜Ｌ＠ r, e ｯｾ＠ ｱｬ｜ｮｾＮｬ＠ ｾ･＠ cC\'o.o tlm fl1-
CP da ＱＹｲｾｪｬｬ＠ ou fóro dalla com ｬｴ｣ｾｕￇｉＱ＠ do 
prp lado. 

O" tilhoi ｬ ｾ ｬｬｴｬｭＧｬＧＯｯｳ＠ ｃｏｕＱｰｲ･ｨ･ｵ､･Ｍｾ･＠ 0< 
ｉ｣ｧｬｬｩｭｾ､ｯｾ＠ por QUb<Hq ｵ･ｵｬｾ＠ mntrlln0l110, os 
It'gitiml1do' por carta (IpI de ｾ＠ de "etembro 
de lH<!8 !\tI. 2' § L') Essa ｬ･ｧｩｴｩｭｬｬ＼［ｾｯ＠ é a 
ｰｯｲｦｩｬｨｾￇＧｯ＠ .olemIlP , COl1hecidll sob K deno
ｴｄｩｮｮ｣ｾｯ＠ de I ｩｴｩｕＱＢｾＡＡｏ＠ "ar ｡ｬｬｴｾｲｬｴｬ｡､･＠ real 
'ord i, 2 ' T 8:> : 1:.1.) • 

Mas Il Imlca lel,ptllDllçr.o que temos 6 Q 

por ｳｵ｢ｳ･ｱｵｾＧＺｬｴ･ｭＨｬｴｬＧｬｭ＿ｉ｜ｬｏＬ＠ porqu1\.nto ｴｯ､ｯｾ＠
ｯｾ＠ ol1tros metas ｮｾｯ＠ IguBlno e. ｾｳ＠ tilllos as 
sIm porfilhaJos ftOS filhos ｬ･ｧｬｴＱｭｯｾＮ＠

Os Ipgltimndo podem ｾｰｲ＠ pr,r. quacsquer 
meios de provas admi ttidos em dIre Ito. 

Bem se vê ql1e a e1l're<sl\0 legltlmndos
é mais nmpla do que fi e pre.ôao-Iegl-

ｴ ｩ ｭ ｯｾＮ＠

As 'im para Isentar-.e 110 opce I\ri-s 1 
COUdlÇOll : 1.' p gumeuto da ｣ｬｬｮｴｲ［ｬｬｵｬｾＱｉＰ＠

marcuda em leI; 2.' que nao tenha '0 daria o 
caso de guerrll; 3 ' que nRo lenlla itlo cap
lu mdo, por ter ､ｾＱ＠ 1\(10 dI! comp!\rer.er pm 
vlrlude do. orteloi 1.' que prove um. ']u .. l
quur dR. Ijuahdades do n 3 (po r ex. que 
Ó COXtllrO, ｰｾｵｲ･ｴｲｯＮ＠ 8apateiro, que e tlld 
philo ophHI e foi approvRdo em alguma da 
ｭＶｴ･ｲｩ｡ｾＮＩ＠

F"I tando alguroa da. coodictles- nno pó
de ｩｾ･ｬｬｴＢｲＭｾ･Ｎ＠ A Im- embol:a pre ente a 
qllllUtlli (I.' COOdlÇllo , e uilo tenba sido cap
turado por ter dHi. ado de compa recer, em 
virtude do sorteio (3 'condiçi\oj , e prove er 
lavrador, por ex. '.1.' condiçl\u) com t udo . e 
já tiver dado o ｃｒｾｏ＠ de guerra '2.' condiçllO) 
uBo póde i.eutar-.!'; porqne fll lta-I llp. e ta 
condiç;)o, embora teob ll a8 outra tres. 

Lê- O DO Diari() Olfinal do i!i dCl corre0 o; 
ｾ＠ Ao pre id colo da provincia do Jota ｃｾﾭ

lnarina, qU(l J: ro.idencie afim de que eja 
cumprida a ord em dada pelo provedor de 
saúde da me 'ma pro\incia relalivamente a 
Francisco Jo ó Corrca Reinha rdt, qllo conli
núa .:oeu pb ar0l3cia aberta sem ｡ｵｌｾｲｩｾ｡ ｾ ｯ＠

Ioga\.- Dou-oe conhecimonlo ao pre idento 
da junta de hygieno publica. » 

Para evitar os clIeilos dusta ordem, quo ó a 
3.' quo so cI[ledo, o H . Reinbardt acaba de 
fazer um ｡ ｬＱｬｬｵｬＱ｣ｩｾＬ＠ bapli ando ｾｵ｡＠ pLarmacia 
manhosa com o nome do drogaria . 

E'lombar milito da aulori<l.ldc ' e da loi . 
.<\. ordem clara e termananto, contida 00 

a I i o do r ｭｩｯｩｾｴｲｯ＠ do Imporio, 0110 pódo 
ｾ ･ ｲ＠ ill udida por mClo de a trlngtnte. 

ema [lILt rmacia (! ) manhosa pódo . er co.n
hl rJda ｴｬｲｏｾＧ｜ｲｩ ｡＠ 7 

E ondo a licença da junta do bygioOEl! 
Pois c \uslanlo mudar-se (1 nomo 7 

A eon!,'" com O 'I, de e!rct< o 

｜Ｇ ｩ ｾ｡＠ a loi Cundamental, 
A ,àbia Cou ｴｩｬｵｩｾｯ＠

Que enconlrou om defensor 
No [lrudonto aueijo. 

Não viveu , foi degolado 
O rrnjecto do abão, 
E e povo ro<pira livro 
• om mais osta "1IPO lçãO. 

Foi por isso que o 1'. Parll nagt,t8 no tou 
ue a palavra _:cgitimado- PO? tll traze r 

ｾｵ ｙ ｩｵ｡ ｓ Ｌ＠ ｍＱ｜ ｾ＠ o Sr. Jllg ua rtbe dts e que a 
expressllo _legitimo ou. legllllnado--:- se udo 
mais ampla do que a e ｰｲ ･､ｳ ｾｯ＠ -legllimo
empregada uo correr do proJecto, ､･ｾ･＠ ｾ･ｲ＠
a reguladora, até porque e.tá em prlmetro 

O Yingúto embrnecldo 
ColloeDu-lo em oppo iç50 
p'ra qlle a lei do orçamento 
Não se on,ia '0 á ｳ｡ｄｾｏＭ

Quo mallejos! qlll d .. rorr. I 
Nascida da se. rado; luO'ar. . . d 

Deve-se, pois . nos demats ar tigos 00 e 
･ｾ ｴｬ＠ ver a expressno-leglllmo-cntellder--e o 
meõmo que,o Cl1con tr1l:l:Se esta outrll-Itl] l-

Mas foi alli derrolldo 

curnveis que os Imposslbllate. ) b 
_ ... ｾ｟｟｟｟｟＠ 3 ' raJtwdo! (Como 08 doutores e a-Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



OplnlOO (;aCllluluen e 

QI. Ir.caPO 00 Il'1IJIiobo ! 
Foi a.a re,eI.oIo. 
FiOOIIe.ElOf" ÜuoÇl. 
...... - 'ela. saba •. 

Este sr. Ramos é eDlcodido-bigodeou o 
padre, o mansa ot:e/ha prolegeu o r,ordclTO, 

que ia .codo devorado pelo Lobo. 

le ".bem"O lIiogól. 
111 ..... ｰｲｯｰｲｬ｡ｾｯＮ＠
..... Ir. violencia 

ｾｯ＠ o Impo.1o do sabão. 

lo io o padre Faraco 
Itr mllll o capei/ão. 

'Por causa do tal empale 
Na I.rceira Ｌｯｴ｡ｾｯＮ＠

NAo lo .1o.aqaelJo e oulro 
Sahlr na proleaolo. 
!paIr de estar a pasla 
lIaII Glleia qUI .m tubArão. 

:rol .... fOOU pelos aros ... 
Nem cause admiração. 
O graplobo a fioal 
Declaroo-te cm opposiçllo. 

1Ias, oli! laCra {ames auri 
Como alleras a raüo ! 
Querondo UI ar dos pllbrcs 
tlais 11m podaço do pão I 

Vi .. a lei fuodamoolal. 
Hoora 30 Dobro ancião, 
Quo oorlou pola raiz 
O projoclo do sabão. 

Rosaooas a 0110. Ó povo, 
ComlDereio. induslria. oode estão 7 
Eoloai louvores mil-
Fica livro a traruacção. 

ZIG-Z .... Gfif. 

Debaodciram-so o Eloy, o Rosas e o Del
fiou-colll a bomba do :õubão e vellas. 

Eo\ão revereodo 5ua licenca leve o mes
mo sorle quo a desapropriação do lerreuos 
00 Cordeiro? 

- O culpado foi o Ramos, que sempre 
maolleslou pouca voolatle.-foi prOlelando, 
protelJodo, prolelando-.lIé que o resulta
do foi aquolle-morlw esl pin/uI in calca. 

A provincial aoda D'uma dobadoura. ou 
aDies em 1"eooIur,.ão. A cau a deslo pheno
mcoo 6 muilo Imple: O Ro as prolego:l 
botica, o Dellino fdz-Ihe guerra, em fun
d,lmenlo, os peJidos chovem do lodos os 
lado, a ｧｬｯｾ｡ｳ＠ apparecem. O! orno ias vão 
o vulUlo. as carlas chovom, cons ｉｨｯ ｾ＠ d':I
qui, coo U\t3S lI 'ali-6 uma con(tlJii.o ex
traordinaria j-o quem pag3 o paio é o sr. 
da bolica. E' porque não precl ão mais 
dolle. 

no • dizom, enfiou 
'om meu SO lo ＨＩ｜ｉｲ｡ｶ｡ｧ｡ｯｴｾ［＠
Ora, nelll tudo lambem 
'all1rá au coo oaolo. 

' upponhnmo , por ･ｾ･ｭｰｬｯＮ＠
Que o OClnllO 'lu r um 11010, 
I! lJuo a mo lho r ponda 

ao quorer barrIL oem lIOIC? 

o dia do ncerramcolo d& .... o .10 
d 13 legi lalura prOVincial, VIU obre a 
mo fJa li mbl6 ulDa p 13 coOloOIJo 
uma 100muo d p P lIad -liCOllç proluln 
da do r. rOI'oreodo e dc.apropriaç o IIro-

Dizem que nesla ullima parle lambem 
enlrou o sr. Eloy. 

E o sr. Ramos disse-quem com Corro 
fero com ferro será Cerido-o por isso pro
ｬｯｬｯｾ＠ lawbem a discussão da licença. 

Ajuslo pois a trindade as ｣ｯｾｬ｡ｾ＠ com o 
sr. Uamos o Eloy que Dão qUlzerao o 00-

gocio. 

Coovocacão extraordioaria. - Vai ser 
coovocada -exlraortlioariamenlo a assem
blóa proviocial para 50 tralar da magoa 
queslão da liceoça do sr. conego hooo
rario. 

O Eloy, Rosas, Braga, Del.fiDo, acabA
ram CID opposição á presideoCla, Da aS8cm
blóa provincial. 

Com o 2. · , seotido. 
Para o que, leia-se: . 
A sassiolto impuoe.-Vislos e examllla

dos, cio .. elc .• o artigo publicado Da Rcge
nórarão, soh a epygrdpho acima., ele. 

N6s diremos que islo vem abatxo do um 
arligo do sr. Ferreira do Mello. 

1'\ão compreheodcm? 
Meditem, e respondão. 

Desdo o dia 27 de setembro de 1873, 
data em que roi proCerida sentença. 016 5 de 
j'\Deiro de 187t , data em que recebeu a 
quanlia, aiudJ uão linha pago Dcm á typo
grapbia. Dem aos labeliãe ,o nem á e 13ção 
do lelegrapho !!I! 

Recebeu 1 :5008000 ｰ｡ｲｾ＠ ｰｾｧ｡ｭ･ｄｬｯ＠ de 
lodas as despezas e cus las do processo, fi
cando a outra parle livre completameDte de 
ludo. 

Ora esla lendo já dado '08000 ao label
lião, devia por conseguinte recebei-os, visto 
como ficava livre do ludo e n outra se obri . 
gavn a pagar lodas as custas e mais des
pezas. 

&bs o que rez o homem trambolho: in
cluio os 40 mil rói. quando foi pagar o 
labellião, daodo·lhe apenas 100 rói'. e 
disso-lhe - OI 3008000 réis paga-o fula 
no I ! I ! ! ! I ! ! ! ! ! ! I ! 

E la roi uma das espe rlezas, o oul! as 
existem nesse dinheiro rocebido. 

RECIIlO. 

c Declaro quo recubi do r. fulevão Mo
nocl nrocardo e enlreguei ao r. Josó Del
fiDO do 3nlo a quanlia do um coulo e qui
nhento mil rói, alilll de 50 pordoarem um 
ao oulro, os crimes de Inj uria impre J 

porque rorilO ambo ｣ｯｮ､ｯｭｮ｡ｾｵ＠ , por en
lenças dJda pelo dr . juiz do diroito desta 
comarca, ficando u r. lo é Delfino do an· 
lO obrigado a pagar o ctulOl e dc pC$as dos 
prOfCUO$. E por ser vcrdallo firOlO o pre-
oulc.-De lerro , 001 ti de l,lIlelro do 1874. 

(E I,i uma c tnmllllha 110 208 r . iOlllillsa
oa) .- Manoel Franmco Pcrclra clto.
Como te. tcmunha . Jos Francisco ｬ Ｉ｡ｦＯｬｃｾ＠

ro. - Como le I munh,f, d claro que vi o 
' r. cllo rcc bar a Iluunli do 1 ::;00 000 

I ., o ouvi o lIIe mo r. Ncllo nfi;Juçor 11 11 
I 111 h nlrcguo a dila I)uantia ao ' r. lo,é 
DolnDO du :anlo ,o ,/ual. oh, Igara ao pa 
I)nlll '/1/0 tla fll la r ma, rlnJl 11' rios 111'0-

r s ().- De lerro, ti do J,1I1 110 Ile I " _ 
ｬ ｬｲｲｴｬｬｬｬｬｾ｣＠ 1uyu lO 11J1I(U1IJ da .'111· 

Cumo le lum U IIh" 1:11 ﾷｵ ｬｬｾＮＭ

temuDha do que fica dito acima - Bento 
Gonfa/i;es .1 maro, » 

IIOFJl'fA

APPELLO. 

lo voca- e o di$tincto ｣｡ｶｾｬｨ｣ｩｲｩ＠ Ｌｾｯ＠ do ｓｾＮ＠
Josó Dclfino. para (por pllllantropw) puhll
cor a conla das despezas e ｣ｾｳｴ｡ｳＬ＠ ･ｬｾ＠ que 
foi despcndida a quaolla dc 1 :5008 réiS quo 
para esse fim lhe Coi entregue pelo Sr. ｾＱｾﾭ
noel F. P. eUo, de parte do Sr. Estoyao 
Manoel Brocardo. 

Não se lhe pediria esla graça, ou aDtos. 
guardar-se-bia perpeluo Ｎ ｳｩｬ｣ｮ｣ｩｾＬ＠ se o Con
servador Dão Iivesse urbl el orb. decanlado 
em prosa o aclo cavalheiroso do ｰ｣ｲ､￣ｾ＠ dado 
ao Sr, Eslevão, som Callar DO ｣ｏｄ｣ｾ､ｬ､ｯ＠ por 
esle ao Sr. Jo é Delfino, occullaDdo-o, sem 
duvida, por cODveDicocia propria. 

Au revoir. 

ANNUNCIOS. 

TABELLA 
DAS 

partidas e chegadas das malas dos diversos 
correios desta ｰｲｯｾｩｄ｣ｩ￭ｬ＠ •. 

VAPOR ITAPIROBA', 

Parte da Laguna nos dias 6 e 20 ás 7 bo
ras da maDhã. 

Chega á Ca(lilal nos dias G e 20 ás 3 bo
ra da tarde. 

Parte da Capital nos dias 8 e !2 ás 7 ho
ras da manhã. 

Chega á Laguna nos dias 8 e U ás 3 bo
ras da lorde. 

CORREIO TERRESTRE. 

Parle para a Laguna ti 5, 15 e 25 ao 
meio dia. 

Chega á Laguna A 7, 17 o 27. 
Parle da Laguna á 9, 19 e 29. 
Chrgô á Capital á 11, 21 c 31. 

VAPüR S. LOURENÇO. 

Parle fiara lIajshy, S. Fnncisco, Blume
nau c Joinville, DOS dias 1, 13 e 22 ás 10 
hora da noite. 

Chega á capital A G, 18 o 27 á Doite. 

CORREIO TERRESTRE. 

Para S. Miguel, Tijucas, Camhriú, ll:lpa
coroye Barra-Velha á 1 to 25 A 12 hora 
da manhã. 

Chega á Capital ti 19 o 2 do mel enlrante. 

. ａｾｭｩｮｩ＠ ,tração,sera l dos curroio dn pro
\'IUCla du SaDta CalhariDa, em 15 de laio 
de 187ti. 

o pralicante 

Jasé Cor/o Fcijó e ih:a. 

ESCRAVO • 
O allaÍ\o ｡ Ｌ ｳｩｾｬｬ｡､ｯ＠ precisa comprar 3 es

cravo' tio 20 a 'O anuo de idado pHa o 
ｯｮｾｾｯ＠ lle vendcr ｡ｾｯ｡＠ um carrora . 

Oa20 '000 r . de eo 111 111 i" rIO iÍ ·pe oa quo 
a:;tlI1Clar a Clll1lJlra ti cada um. 

Ou lerro, .. 8 tio \bril de 1 7'. 

l:.'llcruo Manor! nrQcardo. 
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